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Requerimento 51/2021 

 

Nº DE OFÍCIO _____________________ RESPOSTA_______________________ 

 

_________________________________ 

 

_________________________________ 

PRESIDENTE SECRETÁRIA 

 

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente do Poder Legislativo do Município de Guarapuava/PR.  

As Vereadoras que o presente subscrevem, no uso de suas atribuições e com fulcro no art. 

307, § 1º, III, do Regimento Interno do Poder Legislativo do Município de Guarapuava/PR, 

requerem que seja concedida MOÇÃO DE APOIO ao Projeto de Lei do Senado Federal n° 

2.564, de 2020, que altera a Lei Federal nº 7.498, de 25 de junho de 1986, para instituir o Piso 

Salarial Nacional do(a) Enfermeiro(a), do(a) Técnico(a) de Enfermagem, do(a) Auxiliar de 

Enfermagem e da Parteira. Requerem, ainda, que a presente moção seja inserida em ata, 

cientificando-se a decisão deste Poder Legislativo ao Excelentíssimo Senhor Rodrigo Otavio 

Soares Pacheco, Presidente do Senado Federal; ao Excelentíssimo Senhor Fabiano Contarato, 

Senador e propositor do PL n° 2.564/2020; à Excelentíssima Senhora Zenaide Maia, Senadora e 

relatora do referido projeto de lei; bem como à categoria da Enfermagem. 

JUSTIFICATIVA 

Esta Moção tem por objetivo apoiar irrestritamente o Projeto de Lei do Senado Federal nº 

2.564/2020, que altera a Lei Federal nº 7.498/1986, para instituir o Piso Salarial Nacional do(a) 

Enfermeiro(a), do(a) Técnico(a) de Enfermagem, do(a) Auxiliar de Enfermagem e da(o) Parteira. 

Tal medida deve pautar-se na premissa de que a categoria da Enfermagem e suas 

atividades auxiliares são constituídas por profissionais altruístas que estão à frente na atuação da 

preservação e zelo da saúde e vida da humanidade. Muitos profissionais da categoria colocam-se 

em risco para salvar a vida de todos/todas em seu cotidiano de trabalho, e continuam 

extremamente desvalorizados em todo o Brasil.  

Essa desvalorização precisa ser revertida e a sociedade deve reconhecer e valorizar essa 

categoria tão essencial ao cuidado da saúde do ser humano. Enquanto muitos profissionais de 

outras categorias interromperam suas funções após o início da pandemia da COVID-19, a 

enfermagem continuou na linha de frente, escancarando que os serviços de saúde pública ou 

privada dependem significativamente da enfermagem e de suas atividades auxiliares.  
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É momento de reconhecer essa categoria de profissionais, não somente com a aclamação 

social de que são os/as heróis/heroínas da saúde, mas com um reconhecimento palpável, por 

meio da remuneração digna e do piso salarial determinado por lei e legitimamente assegurado à 

categoria.  

Neste sentido, a aprovação pelo Congresso Nacional do PL nº 2.564/2020, que figura 

como objeto fundamental de apoio desta Moção, já recebeu, até a presente data, 824.334 

(oitocentos e vinte e quatro mil e trezentos e trinta e quatro) apoios de cidadãos e cidadãs, no 

âmbito de sua tramitação pelo Senado Federal.  

Com base ao exposto acima e a tudo que a Enfermagem brasileira representa, requer-se às 

demais vereadoras e vereadores a aprovação desta Moção de Apoio ao Projeto de Lei do Senado 

Federal n° 2.564, de 2020, em sua integralidade. 

Guarapuava, 30 de abril de 2021. 

 

Professora Terezinha 

Vereadora - PT 

 

Cris Wainer 

Vereadora - PT 
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Secretaria-Geral da Mesa 

 

DESPACHO 25/2021 

 

Juntem-se à página oficial da tramitação das proposições 

legislativas as cópias eletrônicas de manifestações externas, conforme 

listagem a seguir exposta: 

1. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.064737/2021-65 

2. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.064738/2021-18 

3. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.049413/2021-05 

4. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.049396/2021-06 

5. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.049411/2021-16 

6. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.050858/2021-20 

7. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.050863/2021-32 

8. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.050508/2021-63 

9. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.050506/2021-74 

10. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.050497/2021-11 

11. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.050499/2021-19 

12. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.049696/2021-87 

13. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.049823/2021-48 

14. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.049830/2021-40 

15. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.049868/2021-12 

16. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.050473/2021-62 

17. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.050460/2021-93 

18. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.050428/2021-16 

19. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.051782/2021-50 

20. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.050920/2021-83 

21. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.051726/2021-15 

22. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.052610/2021-01 

23. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.053183/2021-71 

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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24. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.052620/2021-39 

25. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.053174/2021-80 

26. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.052663/2021-14 

27. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.052664/2021-69 

28. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.050891/2021-65 

29. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.050894/2021-93 

30. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.050907/2021-24 

31. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.051771/2021-70 

32. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.052345/2021-53 

33. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.052833/2021-61 

34. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.052832/2021-16 

35. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.052829/2021-01 

36. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.052826/2021-69 

37. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.052821/2021-12 

38. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.052817/2021-70 

39. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.052809/2021-21 

40. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.052815/2021-89 

41. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.052807/2021-32 

42. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.052804/2021-07 

43. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.052801/2021-07 

44. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.052353/2021-08 

45. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.052331/2021-30 

46. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.052335/2021-18 

47. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.052324/2021-38 

48. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.052341/2021-75 

49. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.051691/2021-14 

50. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.051190/2021-38 

51. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.051686/2021-10 

 

Secretaria-Geral da Mesa, 28 de junho de 2021. 

 

 

(assinado digitalmente) 

JOSÉ ROBERTO LEITE DE MATOS 

Secretário-Geral da Mesa Adjunto 

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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